
Santo AÍrtôíh doÉ

ESTADO DO MARANHÃO
PRF],FEITURA MUNICIPAI
CNPJ: 06.172.72010001-10

, DE, SANTO ÀNTÔNIO D

GONVOCAçÂO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
105/2023/PM.SAL-MA

O MUNIC|PIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA, AtrAVéS dA

PREFEITURA MUNICIPAL, CONVOCA a empresa PROMEDI DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o no. 27 .8O6.27410001-
29, para, no prazo de ate 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da presente

convocação, celebrar, por intermédio de representante legal, a Ata de Registro de
Preços, decorrente da licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, sob o n"
026/2023.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação
acarretará nas sanções previstas no Edital do Pregão no. 02612023, na Lei no

10.52012002, Lei n" 8.666/93, e demais legislações pertinentes.

Santo Antônio dos Lopes - lVA, 29 de dezembro de 2023.

Atenciosamente,

MUNICíPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

MARIA LIA SILVA E SILVA
SEC. [/UNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORT. N" OO4I2O2'I - GPSAL

Representânte Legal:

FABIANA
DOMINGUES:959084550
91

Assinado de íorma digital por
FABIANA
DOMINGUES:9590845509'l
Dados: 2024.01 .30 10:42:21 -03'00'

PROMEDI OISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 27.806.27410001 -29

Assinatura/Ru brica

AUTUAçÃo
No Proc. 042309-00O1
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CPF no

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Sanlo Àntônio dos Lopes-MA

Recebi em I 12023.
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Santo Aítônio do6

ESTADO DO MARANHÃO
PREFF],ITURA ]\ÍUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SÀNTO,tNTÔ NIO

ATA DE REGISTRO DE PREçOS
PREGÃO ELETRÔNICO N". 0261202?

SISTEMA DE REGISTRO OE PREçOS SRP

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS No í05/2023
PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO No 042309-0001/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N" 026/2023

A Prêfeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, com sede à Avenida Presidente Vargas, no

446, Centro - Santo Antônio dos Lopes - MA, inscrjta no CNPJ sob o no 06.172.720/0001-10, nêste
ato representada pela Secretária Municipal de Planejamento e Administração, Sra. Maria Lia Silva e
Silva, nomeada pela PoÍtaria no 004 de 04 de janeiro dê 2021, publicada no Diário OÍicial do N4unicípio

de 05 de janeiro de 202.1, considerando o julgamento da licitação na modalidade pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n" 02612023. processo administrativo no 042309-0001,
RESOLVE registrar os preços da empresa indica e qualificada nesta ATA, de acordo com a
classificaçáo por ela alcançada ê nas quantidades cotadas, atendendo as condições pÍevistas no
edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n'8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas
alleraçÕes, no Decreto n'7.892, de 23 de janeiro dê 2013, e em conformidade com as disposições a
seguir:

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÔES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificaçôes do objeto e as demais condições ofertadas na
proposta são as que seguem:

ÂuÍuaçÃo
,{a Proc. 042309-0001

,"tn". 6b1&-

EMPRESA: PRONIEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

INSCRIçÃO ESTADUAL: 039.01 76249

CN? J | 27.806.27 4 I OOO1 -29 TELEFONE: (54\ 2106-127O, 2106-8340,
99669-7278

ENDEREçO: Avênida Caldas Junior, no 456, Salâ 02, BairÍo
Três Vendâs, Erechim - RS.

E-MAIL: comercial@prômêdisaude.com.br,
licitâcao@promêdisaude.com.br

REPRESENTANTE LEGAL: Fabiana DomingUêS CPF:959.084.550-91

ITEM oEscRrçÁo UNIO. DE
MEOIDA QUANT

VALOR
uNtrÁruo

VALOR
ÍOTAL

3

APARELHO DE TENS, FES E RUSSA - 4 CANAIS
ELETROESTIMULADOR NEUROI\,{USCULAR
COMPONENIES: MIN. 4 CANAIS, CONTROLES
INÍENSIDADE INDEPENDÉNTES. ADICIONAIS:
TII\4ER. TECLADO TOQUE. ÍÉI\4PORIZADOR,
ELETRODOS, ALTMENTAçÃO: 110122OV.
cARACTERiSTIoAS ADICIONAISj TENS. FES,
RUssA, TNTERFERÊNC|A, AcEssôRos: cABo
FoRÇA, CABoS CoNEXÀo PACIENTE, CABO C/
CANETA, oPÊRAÇÁo: RAMPA oN, oFF, RISE E
DECAY AcESSÓRIos 1: 5 TUBoS GEL, 2 FUSIVEIS
SOBRESSALENTES.

lbramed UNIDADE R$ 1.609.00 R$ 8.045,00

50
SONOPULSE APARELHO DE ULTRASSOI\,4 1 E 3
IUHZ PARA ÊISIOÍERAPIA E ESTETICA
MARTELINHO.

lbÍamed UNIDADE R$ 1.569,00 R$ 6.276,00

TOTAL R$ 14,32í,00

Avenida Presidente vargas, N'44ó, Centro, Santo nio dos Lopes-N{A

.I. DO OBJETO

1 .1. A presênte Ata têm por objeto futura e eventual côntratação de pessoa(s) jurídica(s)
para fomecimento de equipamentos hospitalaÍes, pelo prazo de 12 (doze) meses, em
atendimento às necessidadês da Secretaria Municipal dê Saúde e Saneamênlo do MunicÍpio de
Santo Antônio dos Lopes/lvA, conÍorme edital do pregão eletrônico 0?612023, que é parte

integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemênte de transcriçáo.

I
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ESTADO DO MARANHÃO
PRF,FEITI]RA I\,II]NICI PAI,
CNPJ: 06.172.72010001-l 0

DE SANTO ANTÔNIO

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.'Í . A ata de registro de prêços, durante sua vâlidade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administrãçáo pública que náo tenha participado do certame licilatório, mediante
anuência do órgáo gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e
respeitadas, no que couber, as condiçôes e as regras estabelecidas na Lei n" 8.666, de 1993
e no Decreto no 7 .892 , de 20'13 .

3.1.'1. A manifestação do órgão gerênciador de que trala o subitem ânterior, salvo para

adesões feitas por órgãos ou entidadês de outras êsfêrâs federativas, fica condicionâdâ
à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro
de preços, que dêmonstre o ganho de eÍiciência, a viabilidade e a economicidade para

a administÍaÉo pública da utilização da ata de registro de preços.

3.2. Caberá ao Íornecedor beneÍiciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não, do fornecimento, desde que o fornecimento
não prejudique as obrigações anterioÍmente assumidas com o órgão gêrenciador ê órgãos
participantes.

3.3. As contrataçóês adicionais a que se refere estê item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatórjo e registrados na ata de registro de preços para o órgâo gerenciador e órgãos
participantes.

3.4. As adesôes à ata de rêgistÍo dê preços são limitadas, na totalidade, ao dobÍo do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de prêços para o órgão gerenciador e órgãos
participantês, indepêndêntemente do número de órgãos não participantes que

eventualmente aderirem.

3.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão náo pârticipante deverá eÍetivar a
contratação solicitada em até novenla dias, observado o pÍazo de validadê da Ata de
Registro de Preços.

3.5.1.Caberá ao órgão gerenciador autorizaÍ, excepcional e justificadamente, a pÍoÍogação
do prazo paÍa efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigênciâ da ata, desde
que solicitada pelo ór9âo nâo paÍticipantê.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de í2 meses, a

publicaçãô, nâo podendo sêr prorrogada.
partir da sua

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em deconência de eventuâl redução dos
prêçôs praticâdos no mercado ou dê íato quê êleve o custo do objeto registrado, cabendo à

Administraçâo promovêr âs negociações iunto ao Íornecedor.

5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

5.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preÇo ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.4.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocora
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se conÍirmada a

veracidadê dos motivos e comprovantes apresentados: e

.{
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Nq Proc.0423d9 oool

§,2-
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5.4.2. convocaÍ os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contrataÇão mais vantajosa.

5.6. O registro do Íornecedor será cancelado quando:

5.6.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.6.2. não retiÍar a nota de empenho ou instrumento equlvalente no prâzo

êstabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

5.6.3. não aceitar reduzir o seu preÇo registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles prâticâdos no mercado; ou

5.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.7. O cancelamento de registÍos nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1, 5.6.2 e 5.6.4
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, asseguÍado o contraditório e a ampla
deíesa.

5.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou forÇa maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justif icados:

5.8.1 . poÍ êzáo de interesse público; ou

5.8.2. a pedido do fornecedor.

6, DAS PENALIDADES

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicaçáo das penalidades

estabelecidas no Edital.

6.1.1.As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de Íeserva,
em pregão para registro de preços que, convocados, não honÍarem o compÍomisso
assumido injustiÍicadamente, nos têrmos do art. 49, §'1o do Decreto no 10.024119.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicaçâo das penalidades decoÍrêntes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art.50, inciso X, do Decreto no

7.89212013), excelo nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrataçÕes
dos órgáos participantes, caso no qual caberá ao respeclivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 6o, Parágrafo único, do Decrelo no 7.89212013).

6.3. O órgão participantê dêverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto no 7.89212013, dada a necessidâde de instauração
dê procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

7. CONDTçÔES GERATS

7.1. As condiçóes gerais do fornecimento, tais como os prazos parã êntrega e
Íêcebimênto do objeto, as obrigaçõês da Administraçáo e do Íornecedor registrado, penalidades

e demais condiÇÕes do ajuste, encontram-se dêfinidos no Termo de Referência, ANEXO AO
EDITAL.

7.2. A ata dê rêalização da sêssão pública do pregão, contendo a relação dos licitantês
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame,

será anêxâda a esta Ata de Registro de PreÇos, nos termos do art. 1 '1, §4" do Decreto n. 7.892,
dê 2013.

Paía Íirmeza e validade do pactuado, â presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de i

ÀuruaçÁo
No Pro..042309 0001

^'n.. 6*l
,6r-

Avenida Presidente Vârgas, No 44ó, Cenlro, Santo Antônio dos Lopes-M

gual teor, que,
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depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes

Santo Antônio dos Lopes - MA, 29 de dezembÍo de 2023

[r* l* hl- t »,^

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. [/unicipal de Planejamento e Administração

Port. No 004/202'1 -GPSAL
Órgào Gerenciador

FABIANA Ass,nàdo de Íoímà dig,tal por

FABIANÂ

DOMINGUES:9590 ootuncues:e5eo84550sl

g455O9 j Dados:2024or 30 ro:42:r8

PROMEDI DISTRIBUIDORA OE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
cNPJ. 27.806.27410001 -29

Representante: Fabiana Domingues
Empresa BeneÍiciaria

l0o,* 0t*ç ub"Ntt»'fuu
" MARIA LIMA OA SILVA NERES
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento

Portaria no. 010i2021-GPlSAL
Orgão Participante

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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para registro de preços que, convocados, naopromover as negociaçôes junto ao fornecedor.
5.2. Quando o preÇo registrado tornar-se superior
ao preço praticado no mercado por motivo
supervêniente, a Administração convocará o

fornecedor para negociar â reduçáo dos preços aos

valores praticados pelo mercado.
5.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço
ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumldo, sem aplicaqão de penalidade.
5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior
aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgào gerenciador poderá:
5.4.1. Iiberar o fornecedor do compromisso
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de fornecimento, e sem aplicaçáo da penalidade se

confirmada a veracidade dos motivos e cômprovantes
apresentados; e

5.4.2. convocar os demais fornecedores para
assegurar igual oportunidade de negocÍaqão.
5.5. Nâo havendo êxito nas negociações, o órgão
gerenciador deverá proceder à revogação desta atav de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtençào da contratação mai.s vantajosa.
5.6, O registro do fornecedor sêrá cancelado
quando:
5.6.1. descumprir as condiçôes da ata de registro
de preços;
5.6.2. náo retirar a nota de empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justiÍcativa aceitável;
5.6.3. náo aceitar reduzir o seu preqo registrado, na
hipótese deste se tornar supeúor àqueles praticados
no mercado; ou
5.6.4. sofrer sançâo administrativa cujo efeito
torne-o proibido de celebrar contrato adminÍstrativo,
alcanqando o órgão gerenciador e órgâo(s)
participante(s).
5.7. O cancelamento de registros nas hlpóteses
rrevistas nos itens 5.6.1,5.6.2 e 5.6.4 será

-formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
5.8. O cancelamento do registro de preços poderá
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovados e

justiflcados:
5.8.1. por razão de interesse público; ou
5.8.2. a pedido do fornecedor.
6. DAS PENAIIDADES
6.1. O descumprimento da Ata de Registro de
PreÇos ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.
6.1,1. As sançôes do item acima também se aplicam
aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão

honrarem o compromisso assumi
injustificadamente, nos termos do art. 49, §14
Decreto ne lO.O24t1g-
6.2. E da competência do órgão gerenciado
aplicação das penalidades decorrentes

Codigo identificador:
82edeocBdfe6?ofl 8d8a360c8453h6226e833a1e39S3be99Í8cd59654sd30badd7
342e6'4e87ed7â326cêabd3bf6ecec7957a654de0da2bae9de0027a€cdodc3

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 5q, inciso X, do Decreto ne 7.892120"13\,
exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 64,

Parágrafo único, do Decreto na 7 .8921201.3\.

6.3. O órgão participante deverá comunicar a0
órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no art.20 do Decreto na 7.892/2013, dada a

necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.
7. CONDIÇÕES GERAIS
7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como
os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condiçóes do ajuste,
encontram-se definidos nô Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.
7.2. A ata de realizaÇào da sessào pública do
pregáo, contendo a relação dos licitantes que
ôceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do Iicitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Regdstro de Preços, nos termos
do art. 11, §4e do Decreto n. 7.892, de 2013.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lawada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 29 de dezembro de
2023.

MAzuA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administração
Port. Ne 004/202I-GPSAL
Órgáo Gerenciador
VICENTE XISTO CUPERTINO
cNPJ. 10.417.394/0001-31
RepresentaDte: Vicente Xisto Cupertino
Empresa Beneficiaria
MAzuA LIMA DA SILVA NERES
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Portaria no. 01 0/202 1-GP/SAI
Órgão Participante

ATA DE REGISTRO DE PB.EÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nq. 02612023

UTUAÇÀO
pnoc.

Prefeitura Municipal de Santo Antorlio dos Lopes - MÂ, Âv. Presidenle Vargas, 446, Cenlro, Prefeito Emônuêl Lima de Oliveira
Para consútar a vcracidad€ da publicaÇão acesse https://wwv,.stoantoniodoslopes.rlla.gov.br/diaúooücial/1570

Edição no n"2212024



SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP

ATÀ DE REGISIRO DE PREÇOS NO 105/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nq 042309-0OOl/2023
PREGÃO EI.ETRÔN]CO NA 026/2023
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA, com sede à Avenida Presidente Vargas, nq

446, Centro - Salto Antônio dos Lopes - MA, inscrita
no CNPJ sob o ne 06.172.7?010001-10, neste ato
representada pela Secretária Municipal de
Planejamento e Administraçã0, Sra. Maria Lia Silva e

Silva, nomeada pela Portaria na 004 de 04 de janeiro
de 2021, publicada no Diário Oficial do Município de
05 de janeiro de 2021, considerando o julgamento da
licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS ne 02612023, processo
administrativo ne 042309-0001, RESOLVE registrar
os preÇos da empresa indica e qualiÍlcada nesta ATA,
de acordo com a classificação por ela alcançada e nas
quantidades cotadas, atendendo as condições
preústas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei ne 8.666, de 21 de Junho de 1993 e

vsuas 
alterações, no Decreto nq 7.892, de 23 de janeiro

de 2013, e em conformidade com as disposições a

seguir:
1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto futura e êventual
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimento dê equipamentos hospitalares, pelo
prazo de 1,2 (doze) meses, em atendimento às
necessidades da Secretaria Munlcipal de Saúde e

Saneamento do MunicÍpio de Santo Antônio dos
Lopes/MA, conforme edital do pregão eletrônico
02612023, que é parte integrante desta Ata, assim
como a proposta vencedora, independentemente de

transcrição.
2. DOS PREÇOS, E SPECIFICAÇÔES E

QUANTITATIVO S

2.1. O preço registrado, as especificaçôes do objeto

..- -. as dêmais condições ofertadas na proposta são as
que seguem:

MtnES^: rR0uED 0lsrRlBUloCRA 0a ÉsÍÂouÀL:01-o al16149
PROOUTOS NOSPÍÂLÂR:S LTDÀ

LEFOmE: 15r) 2r06-r770, 7r06-3l.ar

NDTREço: Âvênioà càldàslunôr, à'4\6 tàlà [:.ôn.('.131'ôniêc'íàr:lê.ôm hi
Bà ÍaTr:s Vendàr EÍê.him - Rs k r&ào6'Drotrr.d sàú.lr .oD.bÍ

lMÂR.^ liil;"À.lo*,, Ii,"Xl," liâi:l
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3. DA ADESÀO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A ata de registro de preços, durante sua
validade, poderá ser utllizada por qualquer órgâo ou
entidade da administraçâo pública que náo tenha
participado do ceúame licitatódo, mediante anuência
do órgão gerenciador, desde que dêvidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber,
âs condições e âs regras estabelecidas na Lei na

8.66ô, de 1993 e no Decreto ne 7 .892, de 2013.
3.1,1. A manifestação do órgáo gerenciador de que

trata o subitem anteíor, salvo para adesões feitas por
órgãos ou entidades de outras esferas federativas,
fica condicionada à realização de estudo, pelos
órgãos e pelas entidades que náo participaram do
registro de preços, que demonstre o ganho de
eÍiciência, a viabilidade e a economicidade para a

administraçào pública da utilização da ata de registro
de preços.

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de
Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitaçâo ou não, do
fornecimento, desde que o fornecimento nào
prejudique as obrigaçoes ântêriormente assumidas
com o órgão gerenciador e órgáos participantes.
3.3, As contrataçôes adicionais a que se refere este
item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
50o/o (máximo cinquenta) por cento dos quanütativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados
na âta de registro de preços para o órgâo gerenciador
e órgãos participantes.
3.4. As adesões à ata de registro de preços sáo
limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgâos nào
participantes que eventualmente aderirem.
3.5. Após a autorização do órgáo gerenclador, o

órgão não participante deverá efetivar a contrataçào
solicltadâ em aié novênta dias, observado o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.
3.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar,
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excepcional e justificadamente, ã prorrogaçáo do
prazo para efetivaçâo da contratação, respeitado o

prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgão não participante.
4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será
de 12 meses, a paúir da sua publicação, não podendo
ser prorrogada.
5. REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1. Os preços registrados poderáo ser revistos em
decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociaçôes junto ao fornecedor.
5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior
ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a AdministraÇão convocará o
fornecedor para negociar a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado.
5.3. O fornecedor que não âceitar reduzir seu preço
ao valor praticado pelo mercado será liberado dov compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
5.4. Quando o preqo de mercado tornar-se superior
aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgáo gerenciador poderár

5.4.1. liberar o fornecedor do compromisso
assurnido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de fornecimento, e sem aplÍcação da penalidade se

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

5.4.2. convocar os demais fornecedores para
assegurar igual oportunÍdade de negociação.
5.5. Nào havendo éxito nas negociações, o órgão
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtençáo da contratação mais vantajosa.
5.6, O registro do fornecedor será cancelado
quando:

.'-? 6 , descumprir as condições da ata de registro
de preÇos;

5.6.2. nào retirar a nota de empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
AdministraÇão, sem justificativa aceitável;
5.6.3. náo aceitar reduzir o seu preço registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou
5.6.4. sofrer sançào adminlstrativa cujo efeito
tome-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
paúicipante(s).
5.7. O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas nos itens 5.6.1, 5.6.2 e 5.6.4 será
formâlizado por despacho do órqão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
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5.8. O cancelamento do registro de preços poderá
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovad e

justificados:

5.8.1. por razâo de interesse público; ou
5.8.2. a pedido do fornecedor.
6. DAS PENALIDADES
6.1. O descumprimento da Ata de Re
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gistro
Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.
6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam
aos integrantes do cadastro de reserva. em pregão
para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art.49, §1e do
Decreto na 10.024/19.
6.2. É da competôncia do órgâo gerenciador a
aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 5s, inciso X, do Decreto na 7.892/2013),
exceto oas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contrataçóes dos órgãos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgão paúicipante a aplicaçáo da penalidade (art. 60,

Parágrafo único, do Decreto Íte 7.89212013).
6.3. O órgáo participante deverá comunicar ao
órgào gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no ârt. 20 do Decreto nq 7.892/2013, dada a
necessidade de instauraçào de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.
7, CONDIÇÕES GERAIS
7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como
os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administraçâo e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.
7.2. A ata de realizaçào da sessão pública do
pregão, contendo a relação dos Iicitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anêxada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 11, §4q do Decreto n. 7.892, de 2013.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lawada em 2 (duas) úas de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinâda pelas partes.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 29 de dezembro de
2023.
MAzuA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administração
Port. Nq 004/2021-GPSAL
Órgão Gerenciador
PROMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
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